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CONTRATO Nº 66/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

66/2024 QUE CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO - SC E A EMPRESA 

DENTAL ALTA MOGIANA-COMERCIOS DE PRODTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 09.522.642/0001-25, sediada na 
Praça Leonardo Sell, 40, Centro, neste ato representado pela Sr., Alcior Hugen Secretário 
Municipal de Saúde, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
Dental Alta Mogiana-comercio de Produtos Odontológicos, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
05.375.249/0001-03, com sede na Rodovia Abrão Assed, n.º/N, KM 53e 450metros/sala-
04 , Recreio Anhanguera/Ribeirão Preto-SP, CEP: 14.097-5000, neste ato representada 
pela Sr. Vinicius Fernandes Barboza inscrita no CPF ***463.***86 sob o nº  doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3068, de 06 de dezembro de 2023, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, em decorrência do preço homologado no Pregão 
nº05 /2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para 

a aquisição e instalação de aparelho de Raio X Panorâmico Digital, com recursos 

provenientes através da proposta de aquisição de equipamento/material nº 

09522.642000/1230-06, do ano 2023, firmado pelo Município junto ao Ministério da 

Saúde, InvestSUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

O valor total estimado aceitável para a presente licitação será de R$ 127.990,00 (cento e 

vinte e sete mil novecentos e noventa reais). As despesas decorrentes da presente licitação 

serão custeadas com recursos provenientes através da proposta de aquisição de 

equipamento/material nº 09522.642000/1230-06, do ano 2023, firmado pelo Município 

junto ao Ministério da Saúde, InvestSUS conforme abaixo: 

Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado 

Órgão: 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj./Ativ. 2.078 Centro Especializado Odontológico 

108 4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0631 (0631) Aplicações Diretas 
para atender o CONTRATANTE e da CONTRATADA, conforme especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência anexo ao Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora. 

1.3. Descrição dos itens: Aparelho de Raio-X Odontológico - Panorâmico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO 
Praça Leonardo Sell, nº 40 – Centro – Rancho Queimado – CEP 88470-000  
Fones: (48) 3275-3100 – CNPJ 09.522.642/0001-25 
 

Equipamento emissor de Raios – X, para fins de diagnóstico médico – odontológico, que 

realiza movimento panorâmico ao redor da cabeça, para gerar imagens radiográficas da 

arcada dentária. 

Característica Mínimas: Digital, preparado para o paciente posicionado tanto em pé 

como também sentado. 

O aparelho deve ser composto de coluna fixada no piso/parede ou sobre base/parede.  

Ampliação da imagem em proporção constante.  

Deve realizar no mínimo os seguintes exames: Panorâmica Infantil, Adulto; Planigrafia 

das Articulações Têmpora Mandibular (ATMs); Planigrafia Frontal dos Seios Maxilares; 

Telerradiografia Látero-Lateral; Telerradiografia Póstero-Anterior; Telerradiografia 

Ântero-Posterior; Telerradiografia 45 graus.  

Seleção automática ou manual kVp. Funções mínimas: ajuste de brilho, contraste e 

gamma; filtros "sharpen" e tecidos moles; aproximação, aumento e seleção de regiões da 

radiografia. 

O software deve permitir integração com várias tecnologias e gerenciadores.  

Gerador de alta frequência de no mínimo 100 Khz; variação maior ou igual 57 à menor 

ou igual 90 kVp; variação maior ou igual 2 a menor ou igual 16 mA. Ponto focal de no 

máximo 0,5 mm X 0,5mm. Permite atualização de tecnologia para aplicação 3D (upgrade 

Able). 

Função "DEMONSTRAÇÃO", que permite demonstrar ao paciente os movimentos do 

equipamento sem emissão de raios-X. 

Deve realizar técnicas Cefalometrias. Posicionamento do paciente (em módulo 

panorâmico) através de plano Frankfurt, linha sagital mediana e linha do canino, 

estabilizado por bloco de mordida para pacientes dentados e apoio do mento para 

pacientes edêntulos.  

Ajuste do plano de corte baseado na linha do canino (móvel) para geração da curva 

personalizada ao biotipo do paciente para tomadas panorâmicas. Cabeçote blindado com 

certificado de controle radiação de fuga, tensão nominal 110/127/220 ou 240v, potência 

entre 4 a 8 mA (mín.), frequência de geração de alta tensão 100 kHz, 50/60hz, tensão do 

tubo entre 60 à 85 kVp (mín.), com chassis (sensor/captador) radiográfico totalmente 

digital. 

 

Dimensões da sala: largura: 2,00 m; comprimento: 1,90 m (sem braço cefalométrico) e 

2,50 m (com braço cefalométrico); pé direto: 2,50 m; alimentação: 110/127/220 ou 240v, 

software 2d incluso com o banco de dados para a gestão dos dados do paciente e imagens. 

Acompanhar estabilizador de tensão, 3.000VA = 3 KVA, com transformador isolador, 

tolerância de 3%, tensão de saída: 220 vca f+n+t, variação admissível na tensão de saída: 

+/- 3%, fator de potência: 0,8.  

Incluso ao equipamento: Computador com Monitor Full HD LED de no mínimo 24” 

(resolução 1920x1080), Processador Intel Core I7 de 10ª Geração com cache de 12MB 

4GHz ou superior, SSD de 1TB ou superior, Memória RAM de no mínimo 16GB 

(DDR4), Placa de Vídeo Nvidia Geforce RTX 3060 6GB ou superior, Fonte 500W RMS 

ou superior, Placa Mãe com no mínimo 04 portas UBS 3.0 e Slot PCI EXPRESS (PCIe), 

Placa de Rede Dedicada Dual  
Port Gigabit Ethernet (1000Mb/s), a placa de rede deve ser Off Board, Mouse e Teclado 
com fio, Sistema Operacional Windows 10 Professional 64 - bits. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de 17/10/2024 e encerramento 17/10/2025, prorrogável na forma da 
Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento do objeto do presente termo de contrato será efetuado a partir da 
requisição e autorização de fornecimento pelo setor competente. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 127.990,00(cento e vinte e sete mil 
novecentos e noventa reais). 

4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura ao setor contábil, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo pelo fiscal do contrato. 

4.2.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua 
apresentação válida.  

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

5.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente Licitação, será reajustado a 
cada 12 (meses) pelo acumulado do IPCA divulgado pelo IBGE afim de manter o 
equilíbrio econômico financeiro. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas com recursos 
provenientes através da proposta de aquisição de equipamento/material nº 
09522.642000/1230-06, do ano 2023, firmado pelo Município junto ao Ministério da 
Saúde, InvestSUS conforme abaixo: 
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Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado 

Órgão: 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj./Ativ. 2.078 Centro Especializado Odontológico 

108 4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0631 (0631) Aplicações Diretas 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 
que: 

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “9.1.2.”, “9.1.3.” e “9.1.4.” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “9.1.5.”, “9.1.6.”, “9.1.7.” e “9.1.8.” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.2.4. Multa, 

9.2.4.1. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
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9.2.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.4.4. Compensatória, de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 
de inexecução total do objeto; 

9.2.4.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até dois anos; 

9.2.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

9.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– RESCISÃO  

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a VII e IX do art. 137 da Lei nº 14.133/21 e com as consequências indicadas no art.  139 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
contratada sempre que possível o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA, reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 
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12.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo 
de Referência pela Secretária Municipal de Saúde. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir os litígios 
que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Rancho Queimado, 17 de outubro de 2024.  

 

 

 

ALCIOR HUGEN 

 Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

VINICIUS FERNANDES BARBOZA  

Dental Alta Mogiana-Comercio de Produtos Odontológicos Ltda 
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